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AUTORIZAÇÀO N." r59 12023

O Instituto de Proteçilo Âmbiental do Amazonas - IPAAM, no âmbito de

sua iírea de atuação, autoriza o Departamento de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, CNPJ N." 04.892.70710002-91, a realizaçáo de dragagem emergencial no canal de

navegação do Rio Solimões, tÍecho entre Tâbatinga e Benjamin Constant, conforme

solicitação efetuada por meio do Oficio N'20716712023 SRE-AM, anexado ao Processo

SIGED IPAAM n." 16858/2023-48.

As iireas destinadas ao material removido deverão ter destinação ambientalmente

correta. devendo ainda ser encamiúado a esse IPAAM, registro de destinação dos
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